
CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA

EMENDA (SUPRESSIVAI No 212022

EMENDA (SUPRESSIVA) NO 2 AO PROJETO DE

EMENDA À LEI ORGÂNICA NO í/202í

Suprima-se o art. 4o, renumerando-se a proposiÉo

JustiÍicativa
Considerando quê na emenda modificativa no 'l epresentada ao Projeto de Lei

Complementar no 612021, hâ previsáo de regras de transiÉo que fazem referência às Emendas
Constitucionais no 20 e 41, recomendável a supressão do art.4", evitando-se problemas na
interpretaÉo e aplicaçáo da lei complementar.

Pilanga, 28 de julho de 2022.
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